
LEI Nº 1.654/2024

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  AO  PODER
EXECUTIVO  PARA  ADQUIRIR  EQUIPAMENTOS
MANUAIS DE DETECTORES DE METAIS, CÂMERAS
DE SEGURANÇA E INTERFORNES PARA UTILIZÁ-
LOS  NAS  UNIDADES  ESCOLARES  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE VENDA
NOVA  DO  IMIGRANTE,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte; 

L E I:

 Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir equipamentos

manuais de detectores de metais, câmeras de segurança e interfones para utilizá-los nas

unidades escolares da rede municipal de ensino de Venda Nova do Imigrante/ES. 

§ 1º – A instalação do equipamento de interfone considerará a estrutura

física de cada escola,  respeitando as normas técnicas exigidas  pela ABNT (Associação

Brasileira de Normas Técnicas). 

§ 2º – A autorização estabelecida no caput deste artigo tem a finalidade

de:

I – garantir  a segurança física de alunos,  corpo docente,  funcionários,

pais, responsáveis e demais membros da comunidade escolar;

II  – evitar  a  entrada  de  instrumentos  como  armas  de  fogo  e  armas

brancas, como facas, estiletes, navalhas, punhais, barras de ferro, entre outras; 

III – propiciar um ambiente escolar seguro. 

§ 3º  –  O ingresso  de  toda  e  qualquer  pessoa  em estabelecimento  de

ensino da rede municipal, sem exceção, está condicionado à passagem pelo equipamento

manual de detector de metais e, se identificada alguma irregularidade, à inspeção visual de

seus pertences. 
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Art. 2º –  Fica obrigatório o trancamento das entradas nas escolas em

horário efetivo de aula, sendo o acesso interno apenas franqueado após contato interfônico

com a direção, professores ou funcionário designado.

Parágrafo Único. O trancamento referido no “caput” não poderá impedir

ou dificultar a abertura das entradas pela parte interna da escola e devem estar abarcadas e

em conformidade com Plano de Prevenção Contra Incêndio (PPCI) da escola. 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4° – Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Venda Nova do Imigrante/ES, 17 de junho de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal
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